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Anúncio n.o 2314/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 545/00.2TASNT
pendente neste Tribunal contra o arguido Rui Pereira Silva Miguel,
filho de Fernando Silva Miguel e de Maria Amália Pereira Silva
Miguel, natural de São Sebastião da Pedreira (Lisboa), nacional de
Portugal, nascido em 21 de Fevereiro de 1945, divorciado, bilhete
de identidade n.o 1166919, com domicílio na Avenida da República,
66, 4.o, Nossa Senhora de Fátima, Lisboa, ou na Rua de Leite Vas-
concelos, 77, 1.o, direito, 1170 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.o, n.o 1, alínea b), do Código Penal, praticado em 17 de
Janeiro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Março
de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

12 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2315/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tr ibunal s ingular)
n.o 564/03.7GISNT, pendente neste Tribunal contra o arguido Fran-
cisco Bento, filho de Bento Manuel e de Adelaide Sebastião, natural
de Angola, nacional de Angola, nascido em 15 de Junho de 1971,
solteiro, com domicílio na Rua de Almada Negreiros, 39, 9.o, E,
Tapada das Mercês, 2725-000 Mem Martins, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 16 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz
em 5 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de
Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

12 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2316/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tr ibunal s ingular)
n.o 46/98.7GFSNT, pendente neste Tribunal contra o arguido Val-
demar Carrasco Bentes Guerreiro, filho de Júlio António Bentes Lam-
preia e de Maria Carrasco, natural de Socorro (Lisboa), nacional
de Portugal, nascido em 2 de Março de 1957, divorciado, bilhete
de identidade n.o 5072262/0, com domicílio na Praça de Gil Vicente,
13, 6.o, direito, Cacilhas, 2800-000 Almada, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 5 de Janeiro de 1998, foi o mesmo declarado
contumaz em 23 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.o
do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

13 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2317/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tr ibunal s ingular)
n.o 1155/97.5SSLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Vítor
Manuel Marques Fernandes, filho de António Vinício França Fer-
nandes e de Maria Gabriela Marques Bonha, natural de São Sebastião
da Pedreira (Lisboa), nacional de Portugal, nascido em 28 de Maio
de 1969, casado, bilhete de identidade n.o 103871527, com domicílio
na Avenida do General Barnabé António Ferreira, 56, Sabugo, Pero
Pinheiro, 2715-000 Almargem do Bispo, por se encontrar acusado
da prática de dois crimes de burla simples, previstos e punidos pelo
artigo 217.o, n.o 1, do Código Penal, praticados em 28 de Outubro
de 1997, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Março de 2007,
nos termos do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

13 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2318/2007

A Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado Pedrico, do
3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.o 39/99.7PDSNT, pendente
neste Tribunal contra a arguida Elga Mayer Barros de Albuquerque,
filha de Silvino Monteiro Santiago Albuquerque e de Ermelita Martins
Afonso de Barros, natural de Angola, nacional de Angola, nascida
em 25 de Setembro de 1978, solteira, com profissão de outros ope-
rários, artífices e trabalhadores similares, bilhete de identidade
n.o 16112474, com domicílio na Rua de 13 de Abril, 57, rés-do-chão,
Moinhos da Funcheira, 2700-000 Amadora, por se encontrar acusado
da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.o, n.o 1, alínea c), do Código Penal, praticado em
14 de Fevereiro de 1999, foi a mesma declarada contumaz, em 27 de
Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo
Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

13 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2319/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
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faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 1022/99.8TASNT,
pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Filomena Medronho
Martins, filha de Manuel Martins e de Maria das Dores Elias Medro-
nho Martins, natural de São Jorge de Arroios (Lisboa), nacional de
Portugal, nascida em 6 de Dezembro de 1957, solteira, bilhete de
identidade n.o 5057155 e com domicílio na Rua da Madressilva, 10,
3.o, A, 2735 Mem Martins, por se encontrar acusada da prática de
um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.o, n.o 1,
alínea b), do Código Penal, praticado em 11 de Maio de 1999, foi
a mesma declarada contumaz, em 7 de Março de 2007, nos termos
do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

13 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2320/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.o 899/00.0GISNT
pendente neste Tribunal contra o arguido António Fombi Nhaguane,
filho de Fombi Nhaguane e de Cumba Tamba, natural da Guiné-
-Bissau, nacional da Guiné-Bissau, nascido em 15 de Julho de 1983,
solteiro, passaporte n.o 032602, com domicílio na Rua de Teresa de
Saldenha, S P, 2.o, Galinheiras-Charneca do Lumiar, 1500 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ameaça, previsto
e punido pelo artigo 153.o do Código Penal, praticado em 4 de Outubro
de 2000, um crime de resistência e coacção sobre funcionário, previsto
e punido pelo artigo 347.o do Código Penal, praticado em 4 de Outubro
de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Março de 2007,
nos termos do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

14 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 2321/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 78/07.6TYVNG

Insolvente — Ecp Electrónica Carneiro Pinto, L.da

Presidente da comissão de credores — Banco BPI, S. A. — Socie-
dade Aberta e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados

No 2.o Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia,
no dia 7 de Fevereiro de 2007, ao meio dia, foi proferida sentença
de declaração de insolvência do devedor Ecp Electrónica Carneiro
Pinto, L.da, pessoa colectiva n.o 504536214, com endereço na Rua
do Monte Maria, 121, Nogueira da Maia, 4475-485 Maia, com sede
na morada indicada.

São administradores do devedor José Manuel Carneiro Pinto, com
endereço na Rua de José Régio, 33, 6.o, esquerdo, Águas Santas,
Maia, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado Carlos Manuel dos
Santos Inácio, com endereço na Estrada de D. Maria Pia, 35, Can-
deeiros, Benedita, 2475-015 Benedita.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE);

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 17 de Maio de 2007, pelas 10 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e de
que esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

20 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.
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